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viço de Pagamento de Pessoal, Código TC-CCG-5,	 do Departamento de*5er
essoal .

•	 .	 .

., O RTARIA N°	 101/93,	 dé 27.04.93	 (DODF de 28.04.93)
, r ocesso n" 1508/92

	

CONCEDE	 pensSo especial	 vitalícia	 AUGUSTA ANDRADE CICALHO,
4e da ex-servidora SANTUZZA ANDRADE QICALHO,	 a p osentada no cargo de
j iblioteczi ri a ,	 símbolo TC-04,,	 atualmente Analista de AdministracSo •

	PadrSo	 II,	 3" Classe, a	 partir de 19.07.79.

)ORTA RIA N° 102/93,	 de 27.04.93	 (DODF de 28.04.93)
processo n" 003/93

	

EXONERA	 MÁRCIA DE MELO- PEREIRA,	 Analista de Finanças e
Contr ole	Externo,	 3" Classe,	 PadrSo II,	 do	 cargo em comisso	 de
Assessor-Chefe,	 Código TC-CCA-7, do Gabinete da Procuradoria-Geral 	 do
Ministério Público junto a este 	 Tribunal, por estar	 sendo nomeada para
exerce r outro cargo.

PORTARIA N°	 iO3/93,	 de 27.04.93	 (DODF de 28.04.93)
Processo n" 003/93

	

NOMEIA,	 M4RCIA DE MELO PEREIRA, 	 Analista de Finanças e
Controle	 Externo,	 3'" Classe,	 Padrão II,	 para exercer o cargo	 em
comiss"So	 de	 Assessor,	 Código	 TC-CCA-6,	 do . Gabinete	 da
Procuradoria-Geral	 do Ministério	 Público junto, a este Tribunal.

(ATARIA N" 104/93,	 de 27.04.93	 (DODF de 28.04.93)
rocesso n" 1528/93

	

NOMEIA	 ,EWALD SIZENANDO PINHEIRO, 	 para exercer o cargo	 em
omisso	 de Assessor-Chefe,	 Código TC-CCA-7,	 do Gabinete	 da
rocuradoria-Geral	 do Ministério	 Público junto a este Tribunal.

ORTARIA N°	 105/93,	 de 27.04.93
rocesso n" 3415/88

	

ALTERA	 o	 item VIII da Portaria-TCDF n° 226, de 01.09.89,	 que
assa a vigorar com a 	 seguinte redaç'So:

ITEM , VIII	 -	 '0 pagamento do adicional de férias previsto 	 no
rt. 7",	 inciso	 XVII, da Constituic'So	 Federal,	 em relaçSo q ueles	 q ue
sufruem de período de sessenta dias,	 será efetuado juntamente com os
stipêndios correspondentes ao mês do gozo das respectivas férias'.

ORTARIA N" 1.06/93,	 de 29.04.93	 (DODF de 30.04.93)
rocesso n' 003/93

	

EXONERA,	 a pedido, a partir de 22.04.93; NINA MARIA DA SILVA
EVES GADELHA,	 Técnica de Administraç'So Pública-A, Classe Especial,
adro , II,	 do	 cargo em comissSo de Assessor,	 Código TC-CCA-4,	 do
abinete da Procuradora Márcia Ferreira Cunha Farias.

ORTARIA N° 1.07/93,	 de 29.04.93
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Processo r 004/93
DESIGNA	 NINA	 MARIA DA SILVA	 NEVES GADELHA,	 Técnic a

Administraço Pliblica-A,* Classe 	 Especial, Padro II, para 	 exerc E. r,partir de 22.04.93. o encargo de Assistente-4rea de	 G abinete,
lotaç'ao no Gabinete da	 Procuradoria-Geral do	 Ministério	 PUblico,
a este Tribunal.	

Jun

PORTARIA N' 110/93, de 30.04.93
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no

da . competência' que	 lhe	 confere o •artigo 84, inciso	 I e	 XX,	 letr a
do Regimento	 Interno aprovado pela Resoluço-TCDF n" 38, 	 de 30
outubro de 1990 e	 •

CONSIDERANDO	 que	 o	 deferimento	 de	 go=	 de	 féri
licença-prêmio	 e a	 compensaço de dias trabalhados	 no	 reccu
regimental subordina-se especialmente•	 ao	 interesse	 público	 e
conveniência do serviço;	 •

CONSIDERANDO que as circunstfmcias atuais determinam o e m p ri
da força plena de trabalho dos Serviços Auxiliares em homenagem
principio constitucional	 da economicidade e tendo . em vista,	 inclusiv
que a interrupço de procedimentos em curso e a serem iniciados
pr6(imo ano poderá refletir negativamente na vida e no 	 conceito,
instituiçor

RESOLVE:

Art.	 No ser-‘i deferido o pedido de fEr rias antes	 do	 gozo rA

commlsaço dos dias trabalhados no recesso regimental 	 do exercício
1992/1993.

Art. 2' Por interesse exclusivo da Administraco,	 n	 c	 dever
servidor usufruir	 seguidamente frias,	 recesso,	 compensaç jo	 de di
trabalhados no recesso regimental e licença-prêmio.

Art. 3' Os afastamentos legais e regulamentares dos 	 servidoru•
deveró atender interstício dé trabalho de trinta dias,	 no	 mínimo.

Art. 4" r facultada a apliCaco das	 disposices	 contidas
presente Portaria aos	 servidores co exercício	 nos • Gabinetes d

Conselheiros,	 AUditores e dos Membros do Ministrio	 junto
este , Tribunal,	 sem	 Prejuízo do 'disposto no artigo 	 10,
ResolUçfio-1CDF	 n° 2, de 12 de maio de 1977-

Art. 5' RevogR•se a Portaria-TCDF n" 240, ,de 06 de novembro
1992.

Art. 6" Esta Portaria entra em vigor 	 nesta data com	 vig3n cA
até 15.12.93.

DESPACHO	 S'
(Processos e assuntos apreciados c resolvidos pelo Presidente)

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - concesso
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N" 002, 	 DE 02 DE ABRIL : DE 1993

OS	 INSPETORES	 DE	 CONTROLE	 EXTERNO, no uso d; k
atribuiço prevista	 no art.	 38,	 inciso	 IX	 da	 Resoluço	 n" 10,	 de 10	 cj
setembro de	 1936,

RESOLVEM:
Art.	 1°-	 Instituir	 mapa	 de'produç'ao	 individual,

termos	 do	 Anexo,	 a	 ser	 preenchido pelos Analistas	 e	 Técnico s
Finanças e Controle Externo	 lotados nas respectivas	 Ins p etorias,

nos

/ Art.	 2"- O mapa devera ser	 encaminhado ao	 Diretor
Diviso	 até
ap6s visa-1o,

o
o
2" dia útil	 do mês subseqüente ao que se
encaminhara ao Gabinete do Ins?etor

refere, que,

Art.	 3"- Cabera' ao Inspetor de Controle E xterna
avaliar a produço, ouvidos os Diretores de Diviso.

Art,	 4°- Feita a	 avaliaço,	 o servidor,
desempenho	 for	 considerado insuficiente, será convidado a a p resentar
justificativa formal.

Art.	 o"-	 Incorrendo o servidor, 	 alternada
sucessivamente, por 3	 (três) vezes, na hipdtese cc que	 trata o art
anterior, seres autuado 	 processo, a ser submetido ao Vice-Presidente.
Tribunal',	 para exame e possível	 adcoo,	 no que couto-r,	 ci,.

provid&ncias previstas,no inciso IV dó art. 87 do Regimento IntErno.
,

' I	 Paragrafo dnico -- Do processo a	 que se refere o caPu f

deste artigo constara:

I - Mapas de Produço;
II -- Justificativas apresentadas;
III- Aval iaçOes dos Inspetores de Controle Exterr
IV - Relatório do Diretor de Diviso;
V - Relatório do Inspetor de Controle Exte r

propondo a aplicaço de possíveis penalid ada

Art. 6"- O Analista ou Técnico de Finanças e Con
Externo, quando do coame de processos, devero observar os se gu
procedimentos:

. 1

I.' — numerar os paragrafos da informaço ou r clz' t

com o f i m de Possibilitar qualquer reforí: nela

.se venha fazer aos mais	 importante s ,	 t ' cr3
conferir a numeraco do rcspectiN,o proce so;

ór i °'
4 .14
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II- quando houver	 referênéia a alguma peça
o número da	 folha devera	 ser	 indicado;

dos	 autos,

III-quando ocorrer	 . referência	 a r	algum ofício	 ou
assunto tratado	 • em	 outro	 p rocesso, sobretudo
aqueles que contenham r ecomendaçOes ou pareceres,
deverá ser	 juntada cópia;

IV- quando o problema envolver 	 calculo,	 é necessária
que o mesmo seja demonstrado circunstanciadamente;

V- se	 um assunto. de	 difícil	 deslinde	 ou	 polêmico
estiver	 sendo	 examinado,	 verificar	 se	 o	 Tribunal
sobre	 ele deliberou,	 ou	 se esta sendo objeto	 de
discusso em outro processo com o fim de,	 em caso
positivo,	 evitar	 abordagem	 conflitante	 que
propicie	 incorreçOes	 técnicas;

VI- as	 inform açOes ou relató rios devero ser 	 feitos
com	 utili	 lingua gem	 escorreita,	 clara,
objetiva,	 qUe	 reflita	 com	 exatidão,	 rigor	 técnico
e conciso o raciocínio a presentado;

VII- qualquer	 c omentrio sobre aspectos polêmicos deve
ser	 preced ido de	 pesquisa ,	 e ser	 feito de modo a
esgotar	 a discuSso e dei xar 	 claro o entendimento
adotado ou defendido;

VIII- a	 pesquisa	 deve	 ser	 rot in eira	 e ri f,: o	 esporádica,
pois	 enri quece	 o,trabal ho,	 demonstra	 empenho,
dedicaço	 e	 privilegia	 a	 qualidade;

IX- a análise dos autos deve ser 	 minudente, buscando
abordar	 um	 maior	 número	 de	 aspectos	 ou
circunstâncias	 que	 possam ser	 objeto	 de	 exame
pelo	 Plenrio;

X- as auditorias e	 inspeces devem ser	 precedidas de
minucioso	 planejamento,	 a	 ser	 submetido	 a
conSideraco	 da	 chefia	 imediata, que	 nele
registrara o	 "DE ACORDO";

XI- o uso de	 papéis	 de	 trabalho	 deve	 ser	 rotineiro;

,..
XII- quando houver	 referência	 a	 algum	 dispositivo

. ..	 legal	 o	 mesmo dever	 ser	 transcrito	 ou,	 caso
N,	 necessário,	 ser	 juntada cópia;

It

.
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XIII- os processos que retornarem da datilografia devem
• ser conferidos minuciesamente, 	 a fim de r4
possíveis erros sejam detectados.

Pargrafo	 dnico - Os datilógrafos devem	 dar
UN

tratamento destacado as transcrições, se possível em negrito. bem como
primar pela apresentação e correção dos trabalhos que executam.

Art. 7°- O servidor só deverá ausentar-se do setor
onde estiver lotado por interesse do serviço e com anuência da ch efizA l
imediata ou substituto, devendo comunicar o local onde poder	 ser
encontrado.

Pargrafo tí p ico - As visitas a outras unidades do

Tribunal, quando no se derem por interesse do serviço, no devem
prolongar-se a fim de que o andamento dos trabalhos executados no
setor visitado no sofra soluço de continuidade, 	 ficando autori2ada.
a chefia imediata, a advertir o servidor que	 observar est
disposiçgo.

Art. 8°- Os servidores que almoçarem no Tribunal devi
fazê-lo com antecedência de forma que, as S2 horas, estejam not,

respectivos locais de,trabalho.      

Pargrafo	 1°- Todo e qualquer
comunicado a chefia imediata até as 12 horas.

atraso deve	 SC'

Prz.çgrafo 2°-, A ausênciz. durante o expediente
be problemas particulares deve restrinijir-se ao estrit~

necessário,	 e ser comunicada com a devida zntecedência à. chc 4:ia

imediata, que deverá ter conhecimento dos seus motivos.

Art.	 ?"-	 O uso do telefone	 deve	 ser	 breve,

, e! ,se ip almente no tocante	 as ligeçiies efetivadas	 para tratament o d'
assuntu •-;.1 0 	 relacionados com o servi - co.

s	

s	s
etor,quando	 solicitado a fazê-lo no interesse do 	 serviço.

cordial 	 e	 agilidade na prestçmac.C:et inente	 1
Pargrafo	 liúnica--aO o de rv

in
id
f

o
or
r 	dever	 dc.

c	
smon5t",f /

Art. 10- Aos assessores do Gabinete	 do Ineto r c ía ,

reali7.ar	 triagem com	 o fim	 de identificar	 processos ou	 ,2;“-)cdi.r,
que,	 face a simplicidade	 do assunto ou	 sua	 ursi2ncia,	 ricv`l:
examinados	 com celeridade ou encaminhados ao	 setor	 cor''Pr:',-1,r
f.;ubmetndo-os em seguida ao	 Ins p etor que os despas:h	 50lic " (1
quando considerar necessrio, exame preferenciai 	 ou	 urg,'ntc.

Parágrafo	 Os ofícios emitidos pela
rePrc-cc,   
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das SessOes	 dever'ào	 merecer atenta leitura com o objetivo 	 de
identificar,	 se houverem, ineorreçOes OU 'imp ropriedades que devam ser

•escoimadas.

Art.	 11- O exame das ; r es postas às	 diligências
determinadas	 pelo - Tribunal deve merecer o ' mesmo tratamento	 dispensado
aos assuntos preferenciais, na forma do art. 110 do Regimento Interno.

Art. 12- Os Inspetores de Controle Externo 	 e Diretores
de Diviso devem cumprir e fazer, cumprir o dis p osto nesta	 Instruço,
na Resoluçào n° 02, de	 12 de maio de 1977 e Portaria n" 235, de 1i 	 de
outubr o de 1979, bem como as disposiçiies do Título IV,	 do Regime
Disciplinar, da Lei n' 8.112, de .11 de dezembro de 1990.

IW

RENATO VALERIO DOS SANTOS
1' ICE- Inspetor

M4RCIO NUNES MOREIRA
y 3" ICE-Inspetor

ADALTON CARDOSO FLORES
2' ICE-Inspetor

DEUSDETE MANUEL DAS CHAGAS
4" ICE - Inspetor

SHIRLEY ELIAS VALENTE
5 ICE Inspetora

ANEXO II

PORTARIA	 001/CTCE, 28 DE ABRIL DE 1993 	 t•

A PRESIDENTE DA COMISSO DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL,
de si g nada p ela Portaria n° 060, de 1.8 de março de 1993, 	 do Presidente
do Tribunal	 de Contas do'Distrito Federal, no uso de su a s competências
leai s, tendo em vista o constante do Processo n° 1419/93,

•

RESOLVE:

I T 'tn	 Designar a servidora ISABEL NUNES TEIXEIRA DE SOUZA,

4
-(i lca de Administraçào PLiblica, 	 Padrào III,	 Classe	 Especial,	 do

	

1 
ri°to 

de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas 	 do
irt il	 Federal, para desempenhar as funçOes de Secretária nesta

. n%i ‘sào.

r.	 MARIA DO SOCORRO GOMES DE ALMEIDA
Presidente da Comissào
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